
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.840.109 - PR (2019/0287756-3)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : SERGIO DONIZETTI GALHARDO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
CRIME DO ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. PENA-BASE. 
CRIME ANTERIOR AO APURADO NOS AUTOS. 
TRÂNSITO EM JULGADO POSTERIOR. 
CONFIGURAÇÃO DE MAUS ANTECEDENTES. 
POSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE  DE  
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS.  REINCIDÊNCIA 
ESPECÍFICA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Quanto aos maus antecedentes, esta Corte tem 
entendimento reiterado no sentido de que a condenação 
definitiva por fato anterior ao crime descrito na denúncia, 
mas com trânsito em julgado posterior à data do ilícito 
penal, ainda que  não configure a agravante da reincidência, 
pode caracterizar maus antecedentes.

2. O art. 44, § 3º, do Código Penal possibilita a concessão  
da  substituição da pena ao condenado reincidente, desde que  
atendidos dois requisitos cumulativos: a medida seja   
socialmente  recomendável, em face de condenação 
anterior, e  a reincidência não se tenha operado em virtude 
da prática do mesmo crime, isto é, não seja a reincidência 
específica, como no caso em tela.

3. Agravo regimental improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 
convocado do TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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